
 

CERTIFICADO DIGITAL COVID DA UE 

DECRETO‐LEI N.º 54‐A/2021 DE 25 DE JUNHO 

 

1. COMO OBTER:  

 A  emissão  de  certificados  digitais  COVID  da  UE  em  Portugal  compete  ao 

Ministério da Saúde; 

 O Certificado Digital COVID da UE pode ser obtido no portal do SNS 24, através 

de aplicação móvel ou enviado ao titular para o endereço de correio eletrónico 

registado no Registo Nacional de Utente ou no Registo de Saúde Eletrónico. 

 O acesso ao portal SNS 24 pode ser efetuado nos Espaços Cidadão e juntas de 

freguesia, através de atendimento assistido, podendo aí obter‐se uma versão 

impressa do Certificado Digital COVID da UE. 

 

2. TIPOS DE CERTIFICADOS DIGITAIS COVID DA UE ADMITIDOS 

 Certificado de vacinação, que ateste o esquema vacinal completo do respetivo 

titular,  há  pelo  menos  14  dias,  com  uma  vacina  contra  a  COVID‐19  com 

autorização  de  introdução  no mercado  nos  termos  do Regulamento  (CE)  n.º 

726/2004; 

O esquema vacinal considera‐se completo após a toma: 

a) Da dose única de uma vacina contra a COVID‐19 com um esquema 

vacinal de uma dose; 

b) Da segunda dose de uma vacina contra a COVID‐19 com um esquema 

vacinal de duas doses, ainda que  tenham sido administradas doses de 

duas vacinas distintas; ou 



c) Da primeira dose de uma vacina contra a COVID‐19 com um esquema 

vacinal de duas doses por pessoas que recuperaram da doença, se estiver 

indicado no  certificado de vacinação que o esquema de vacinação  foi 

concluído após a administração de uma dose. 

 

 Certificado de teste, que ateste que o titular foi sujeito a: 

i) Um teste molecular de amplificação de ácidos nucleicos (TAAN), nas últimas 72 

horas, com resultado negativo; 

ii) Um  teste  rápido de antigénio enumerado na  lista elaborada pela Comissão 

Europeia com base na Recomendação do Conselho de 21 de  janeiro de 2021, 

relativa a um quadro comum para a utilização e a validação dos testes rápidos de 

deteção  de  antigénios  para  a  COVID‐19  e  o  reconhecimento  mútuo  dos 

resultados dos testes na UE, nas últimas 48 horas, com resultado negativo; 

 

 Certificado de recuperação, que ateste que o titular recuperou de uma infeção 

por  SARS‐CoV‐2,  na  sequência  de  um  resultado  positivo  num  teste  TAAN 

realizado, há mais de 11 dias e menos de 180 dias. 

 

3. DA UTILIZAÇÃO DO CERTIFICADO DIGITAL COVID DA UE : 

 REALIZAÇÃO DE VIAGENS: 

i) É permitida a realização de viagens, por qualquer motivo, com destino a 

Portugal por viajantes providos de um Certificado Digital COVID da UE. 

ii) O Governo pode reconhecer, mediante despacho, a validade de certificados 

de vacinação ou recuperação emitidos por países terceiros, em condições de 

reciprocidade. 

 

 

 



Dispensa de medidas adicionais de prevenção e mitigação 

a) A apresentação de Certificado Digital COVID da UE dispensa a realização de 

testes para despistagem da infeção por SARS‐CoV‐2 por motivos de viagem. 

b) Os menores de 12 anos estão dispensados da obrigação de se sujeitarem a 

testes de despistagem da infeção por SARS‐CoV‐2 relacionados com viagens. 

c)  A  apresentação  de  Certificado  Digital  COVID  da  UE  de  vacinação  ou 

recuperação dispensa o cumprimento de quarentena ou isolamento por motivos 

de viagem. 

d) Os menores que viajem com um ou ambos os titulares das responsabilidades 

parentais, ou com outro acompanhante por eles responsável, estão dispensados 

da realização de quarentena quando o(s) acompanhante(s) sejam detentores de 

um certificado de vacinação ou de recuperação válido aquando da entrada em 

território nacional. 

 

 PERMISSÃO DE CIRCULAÇÃO: 

A  apresentação  de  Certificado  Digital  COVID  da  UE  ou  a  apresentação  de 

comprovativo da  realização de  teste para despiste da  infeção por SARS‐CoV‐2 

permite  a  livre  circulação  do  seu  titular  pelo  território  nacional, 

independentemente  da  vigência  de  normas  de  prevenção,  contenção  e 

mitigação da pandemia da doença COVID‐19 em matéria de circulação. 

 

 ACESSO A EVENTOS DE NATUREZA CULTURAL, DESPORTIVA, CORPORATIVA OU 

FAMILIAR: 

A apresentação de Certificado Digital COVID da UE dispensa a apresentação de 

comprovativo de realização de teste para despiste da  infeção por SARS‐CoV‐2, 

nos  casos em que esta  seja exigida para assistir ou participar em eventos de 

natureza  cultural,  desportiva,  corporativa  ou  familiar,  designadamente 

casamentos e baptizados. 

 



4. CONTROLO E VERIFICAÇÃO 

 

a)   A  verificação  da  titularidade  de  um Certificado Digital COVID  da UE  válido,  é 

efetuada  pelas  companhias  aéreas  no  momento  da  partida  como  condição  de 

embarque  para  Portugal  dos  respetivos  titulares,  sem  prejuízo  de  verificação 

aleatória, à chegada a território nacional, por parte da Polícia de Segurança Pública 

ou do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF). 

b) O disposto no paragrafo anterior aplica‐se,  com as necessárias adaptações, às 

companhias de navios cruzeiros, sendo a verificação da  titularidade do certificado 

digital  efetuada  pelos  armadores  dos  navios  de  passageiros  ou  os  respetivos 

representantes  legais no momento do embarque ou desembarque como condição 

de embarque ou desembarque dos respetivos titulares para Portugal, sem prejuízo 

de verificação aleatória na livre prática do navio, à chegada a território nacional, por 

parte da Polícia Marítima ou do SEF. 

c) O Certificado Digital COVID da UE é verificado através da aplicação móvel própria 

para a leitura do respetivo código QR, podendo este ser exibido em formato digital 

ou em papel. 

d)  Subsidiariamente  à  leitura  do  código  QR  através  da  aplicação móvel  própria 

referida no número anterior, a verificação pode ser feita manualmente, através dos 

dados  constantes  do  Certificado  Digital  COVID  da  UE,  independentemente  do 

suporte em que este for exibido. 

 

5. Norma Especial : Menores de 12 anos 

Os menores de 12 anos estão dispensados da apresentação de Certificado Digital COVID 

da UE ou de comprovativo da realização de teste para despiste da infeção por SARS‐CoV‐

2 para efeitos das utilizações reguladas na presente secção. 

 

 


